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Destaques do Trimestre
1. Crescimento de 27% na Receita Líquida;

2. Melhora na relação Custos Fixos sobre a Receita Líquida;

3. Geração de Caixa Operacional positivo de R$ 13 milhões;

4. Aprovação de aumento de capital pelo Conselho de Administração;

5. Possibilidade de captação de créditos por credores não sujeitos a

Recuperação Judicial;

6. Terceiro aditamento ao Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”).



PARANAPANEMA

O volume de vendas de produtos de cobre do 3T25 totalizou 9.397 toneladas. Volume 11% menor quando comparado ao 
mesmo período do ano anterior. Reflexo da retração de mercado sofrida pela a unidade Eluma. Parcialmente compensado 
pelo aumento de vendas na unidade Caraíba.

Volume de Vendas

ELUMA CARAÍBA



PARANAPANEMA

A Receita Líquida consolidada do 3T25 foi de R$ 170 milhões, superior em 27% ao realizado no mesmo período do ano anterior. 
Fruto do crescimento da modalidade de vendas Integral na Eluma e do aumento do volume de vendas na Caraíba.

Receita Líquida

ELUMA CARAÍBA



PARANAPANEMA

A Companhia realizou R$ 82 milhões de custos fixos incluindo ociosidade no 3T25. Reduzindo a sua relação com a Receita 
Líquida de 63% para 48%. Resultado, principalmente, do aumento de receita, por crescimento da modalidade Integral, alinhado 
ao controle rigoroso dos nossos custos.

Custos Fixos

ELUMA CARAÍBA



O EBITDA no 3T25 foi de R$258 milhões negativos, inferior ao realizado no mesmo período do ano passado. O resultado reflete o
reconhecimento de perda por redução do valor recuperável de alguns ativos, no valor R$ 245 milhões, em função da 
hibernação da nossa unidade de Dias d’Avila na Bahia. Nosso EBITDA Ajustado é de R$ 13 milhões positivo. 

EBITDA



A Companhia obteve um Fluxo de Caixa Operacional positivo de R$ 13 milhões. Resultado do melhor mix de vendas, da 
eficiência operacional e de negociações e tratativas com fornecedores e compromissos tributários. O aumento nos estoques e 
realização de compromissos tributários justificam a queda ao longo dos trimestres.

FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL



Recuoeração
Judicial



Recuperação Judicial
Em 18 de agosto de 2025, o Conselho de Administração homologou
de forma parcial o aumento do capital social da Companhia,
mediante subscrição privada de ações e dentro do limite do capital
autorizado, nos termos do artigo 5°, parágrafo 4º do seu Estatuto
Social e do artigo 166, inciso II da Lei nº 6.404/76, conforme
previamente aprovado em reunião do Conselho de Administração
realizada em 01 de julho de 2025, com vistas à capitalização de
créditos detidos por determinados credores da Companhia em
cumprimento ao 6° Processo de Aumento de Capital e Conversão,
conforme previsto na Cláusula 11.1 do Plano de Recuperação Judicial
(“Plano”).

Box para destaque



Recuperação Judicial
Em 17 de setembro de 2025, o Conselho de Administração aprovou o
aumento do capital social da Companhia, por subscrição privada de
ações e dentro do limite do capital autorizado, nos termos do artigo
5°, parágrafo 4º do seu Estatuto Social e do artigo 168, parágrafo 1º,
alínea ‘b’ da Lei nº 6.404/76. Adicionalmente, será conferido aos
credores da Companhia titulares de créditos não sujeitos à
recuperação judicial a possibilidade de capitalização dos referidos
créditos, observados os termos e condições estabelecidos pelo
Conselho de Administração.

Box para destaque

Destacamos como evento subsequente, a aprovação do terceiro
aditivo ao Plano de Recuperação Judicial ocorrido em 24 de outubro
de 2025.



Recuperação Judicial
 O Plano detalhado de RJ encontra-se disponível no site de RI da 

empresa e contempla as seguintes Medidas Gerais de 
Recuperação:

 Retomada das Operações.

 Concessão de prazos e condições especiais para o pagamento 
dos Créditos 

 Venda Parcial dos ativos do Grupo Paranapanema

 Obtenção de Novos Financiamentos

Box para destaque

Lista de Credores por Classe:



Em função do não pagamento da parcela da dívida do Acordo Global, no 4T22
houve a reclassificação das dívidas em renegociação para o passivo de curto
prazo em conformidade com o CPC 26.

Na posição de balanço de 3T25 o montante reclassificado é de R$ 1.689,9 milhão,
o que mantém o perfil da dívida com 90% para vencimento no curto prazo.

A Companhia segue em negociação com os Credores com o intuito de obter um
waiver de covenants e um acordo de standstill enquanto discute com tais
credores novas condições para o equacionamento de seu passivo.

Endividamento e Acordo 
Global
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This presentation may contain certain forward-looking statements and information related to Paranapanema S.A. (the
“Company”), reflecting the current views and/or expectations of the Company and its management regarding its
performance, business and future events. Forward-looking statements include, without limitation, any statement that may
predict, indicate or imply future results, performance or achievements, and may contain words and/or any other phrases of
similar meaning. Such statements are subject to several risks, uncertainties and assumptions.

We alert that several important factors may cause actual results to differ materially from the plans, objectives,
expectations, estimates and intentions expressed herein. In no event shall the Company or any of its subsidiaries, affiliates,
officers, agents or employees be liable to any third party (including investors) for any investment or business decision or
action taken in reliance on the information and statements contained herein. or for any consequential, special or similar
damages.

This presentation and its contents are proprietary information and may not be reproduced or disclosed in any form, in
whole or in part, without the prior written consent of the Company. The information contained herein is subject to change
from time to time without prior notice and the Company is under no obligation to keep you informed of such changes.



Highlights 3Q25
1. Growth of 27% in Net Revenue;

2. Improvement in the Fixed Costs to Net Revenue ratio;

3. Crescimento de 27% na Receita Líquida;

4. Positive Operating Cash Generation of R$ௗ13 million;

5. Approval of capital increase by the Board of Directors;

6. Possibility of raising capital by creditors not subject to Court-Ordered

Reorganization;

7. Third amendment to the Court-Ordered Reorganization Plan (“CORP”).



PARANAPANEMA

The sales volume of copper products in 3Q25 totaled 9,397 tons. The volume is 11% lower when compared to the same period of 
the previous year. Reflex of market downturn experienced by the Eluma unit. This was partially offset by increased sales at the 
Caraíba unit.

Sales Volume

ELUMA CARAÍBA



PARANAPANEMA

Consolidated net revenue in 3Q25 reached R$ௗ170 million, 27% higher than in the same period of previous year. As a result of the 
growth in the Integral sales model at Eluma and the increase in sales volume at Caraíba.

Net Revenue

ELUMA CARAÍBA



PARANAPANEMA

The Company had R$ௗ82 million in fixed costs including idleness in 3Q25. It reduced its Fixed Cost to Net Revenue ratio from 63% 
to 48%. This is primarily a result of increased revenue driven by growth in the Integral modality, coupled with rigorous cost
control.

Fixed Cost

ELUMA CARAÍBA



EBITDA in Q3 2025 was negative R$258 million, lower than in the same period last year. This result reflects the recognition of an 
impairment loss of R$245 million on some assets, due to the hibernation of our Dias d’Avila unit in Bahia. Our Adjusted EBITDA is 
positive R$13 million.

EBITDA



The Company recorded a positive operating cash flow of R$ௗ13 million. The result of a better sales mix, operational efficiency 
and negotiations with suppliers and tax commitments. The increase in inventories and the fulfillment of tax obligations justify 
the decline over the quarters.

FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL



Court-Ordered 
Reorganization



Court-Ordered Reorganization
As of Augustௗ18,ௗ2025, the Board of Directors partially approved an
increase in the Company’s capital through a private subscription of
shares, within the limit of authorized capital, pursuant to Articleௗ5,
paragraphௗ4 of the Bylaws and Articleௗ166, itemௗII of Lawௗ6404/76. This
approval follows a previous resolution approved at the Board meeting
held on Julyௗ01,ௗ2025, aiming to capitalize credits held by certain
Company’s creditors as part of the 6thௗCapital Increase and
Conversion Process, as provided for in Clauseௗ11.1 of the Court-Ordered
Reorganization Plan (“Plan”).

Box para destaque



On Septemberௗ17,ௗ2025, the Board of Directors approved the increase
in the Company’s capital, by private subscription of shares and within
the limit of the authorized capital, in accordance with Article 5,
paragraph 4 of its Bylaws, and Article 168, paragraphௗ1, sub-item “b” of
Law 6404/76. Additionally, the creditors of the Company holding
credits not subject to court-ordered reorganization will be granted
the possibility of capitalizing on such credits, in accordance with the
terms and conditions established by the Board of Directors.

Box para destaque

The subsequent event is the approval of the third amendment to the
Court-Ordered Reorganization Plan that took place on October 24,
2025.

Court-Ordered Reorganization



 The detailed Court-Ordered Reorganization Plan is available on 
the company’s IR website and includes the following General 
Recovery Measures:

 Resumption of Operations.

 Granting of special terms and conditions for the payment of 
Credits 

 Partial sale of the assets of the Paranapanema Group

 Obtaining New Financing

Box para destaque

List of Creditors by Class:

Court-Ordered Reorganization



Due to the non-payment of the debt portion of the Global Agreement, the debts
under renegotiation in 4Q22 were reclassified to short-term liabilities, pursuant to
CPCௗ26.

In the 3Q25 balance sheet position, the reclassified amount is R$ௗ1,689.9 million,
which maintains the debt profile with 90% maturing in the short term.

The Company continues negotiating with the Creditors to obtain a waiver of
covenants and a standstill agreement while discussing new conditions with such
creditors for the settlement of its liabilities.

Indebtedness and Global 
Agreement
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